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PARECER Nº 519/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
0001/10  
Trata-se de projeto de Resolução, de iniciativa da Mesa Diretora desta Casa, que 
dispõe sobre a Cerimônia de Hasteamento das Bandeiras Nacional, do Estado de 
São Paulo, do Município de São Paulo e dos Estandartes Representativos das 
Corporações responsáveis pela segurança do cidadão.  
De acordo com o art. 1º da propositura, será realizada mensalmente no espaço que 
especifica, cerimônia de hasteamento das bandeiras, em dia e horário a serem 
determinados pela Presidência.  
Sob o aspecto legal e regimental, nada obsta a regular tramitação do presente 
projeto, o qual encontra amparo legal no art. 14, inciso III e no art. 34, inciso IV, 
ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo, bem como nos artigos 211, 
inciso VII, 232, inciso IV, e 237, parágrafo único, inciso I, todos do Regimento 
Interno desta Câmara.  
Nos termos do art. 105, III do Regimento Interno, a matéria deverá ser submetida 
ao Plenário.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
19/05/2010  
Ítalo Cardoso – PT - Presidente  
João Antonio – PT – Relator  
Abou Anni – PV  
Agnaldo Timóteo – PR  
Carlos A. Bezerra Jr. – PSDB  
Floriano Pesaro – PSDB  
Gabriel Chalita – PSB  
Kamia – DEM  
Netinho de Paula – PCdoB  
 


